
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do
Paranú. aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

SÚMULA: Abre Crédito Adicional
Especial no Orçamento de 20 I I c dú
outras providências
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Arl. 10 - Fica aberto, no orçamento para o exercício de 20 11, crédito
adicional ESPECIAL no valor de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais), para cobertura das
despesas abaixo relacionadas:

! Codilicac~o Esnccificac~o Valor RS
08 Secretaria Municipal de Saúde

003 Departamento de Pro~ramas de Saúde
I 10.301.100 I~-043 Encaroos Ações de Saúde - Recursos Livres

f
3.3. <)0.48.00.00 Outros Auxilios Financeiros a Pessoa Física

0.1.000 Recursos Ordinários (Livres) 111.11110,1111

I\rl.2° Para cobertura do Crédito Aberto no artigo anterior será
utilizado o cancelamento da seguinte dotação:

Codificaç~o Esnccilicac~o Valor RS
08 Secretaria Municinal de Saúde

003 Departamento de Pro~ramas de Saúde
10.30 I. I 00 12-042 Atividades do Fundo Municipal de Saúde

3.3. <)0.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
0.1.000 Recursos Ordinários (Livres) 111.111111,1111

Arl. 30 - Esta lei cntrarú em vigor na data de sua publicação,

Gabinete do Prefeito de Ariranha do Ivaí. em 30 de iVlarço ,k
2011.
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